
Ata nº 18 - 16ª Reunião 0rdinária de 2024. 

Aos (03) Três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), 
às 19:30 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, sob a Presidência 
do Vereador Mauro Palharini, foi realizada a 16ª Sessão Ordinária do ano de 
2024, Iniciando o Presidente Saúda os Colegas Vereadores, aos que 
assistem a Sessão pela Página oficial da Câmara,  aos que ouvem pela Rádio 
Pérola, e aos presentes nessa Sessão, dando as boas-vindas aos 
Profissionais da Educação Presentes, alunos, e Representante de 
Entidades; A seguir convidou a todos para juntos fazer a Oração do Pai 
Nosso; Feita a chamada, verificou-se a Ausência do Vereador Adelar Adelto 
Ben; O Presidente declarou aberta a Sessão; Na sequência, Lido a Ata da 
Sessão Anterior, sem passar por modificações, segue Aprovada por 
Unanimidade; Na leitura do Expediente, nada consta: Inscrito no Grande 
Expediente o Vereador Renato Karas fez uso da Palavra, na qual fez 
referências ao Projeto de Lei de Privatização de 200 Escolas Públicas 
Estaduais no Estado do Paraná, Dizendo que isso é uma Incoerência do 
Governo para com a Educação e que isso trará consequências desastrosas 
para a Educação; Na Sequência usaram da palavra as alunas: Maria Eduarda 
do colégio Padre Réus e sua colega Maria Eduarda da Escola Castelo Branco 
de Conciolândia, também fez uso da palavra uma mãe de aluna a Senhora 
Débora Wagner sobre o mesmo assunto, na sequência falaram as 
professoras Beatriz Camargo e Silvana Nodari; Usou da palavra o Senhor 
Elisandro Kraitz,  representando o Sindicato e Agricultura Familiar sobre o 
mesmo tema, Concluindo o Vereador Renato Agradeceu a todos que se 
fizeram presentes, e que fosse registrado em ata,  Lido o Edital da Ordem do 
Dia no qual consta o Projeto de Lei nº 24/2024 do Executivo no qual 
“Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração Municipal, tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Lei 
Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações”. 
Na sequência o Vereador Leonardo solicitou urgência para Discussão e 
Votação na Sessão, colocado ao plenário o Vereador Eloir Bottega se 
posicionou contrário, solicitou mais tempo para análise, na sequência o 
Vereador Renato solicitou pedido de VISTAS, sendo que o Presidente 
aceitou o mesmo, mas questionado pelo Vereador Leonardo que o mesmo 
também deveria passar pelo plenário mas aceitou a decisão do Presidente; 
Inscrito nas Explicações pessoais o Vereador Renato apresentou um Áudio 
onde o Agricultor Gerson Tiliwitz solicitou melhorias em sua propriedade, 
também já fez sua inscrição para o Expediente da próxima Sessão; Nada 
mais havendo, o Presidente declarou encerrada a Sessão, para constar foi 
redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, segue devidamente 
assinada em 06 de junho 2024. 
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